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PODER EXECUTIVO - Seção I
<#E.G.B#29087#1#30088>

LEI N.º 5.330, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
INSTITUI a Semana Estadual de Conscientização sobre as 
Doenças Inflamatórias Intestinais (DII) no âmbito do Estado 
do Amazonas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre 
as Doenças Inflamatórias Intestinais (DII), a ser realizada, anualmente, na 
terceira semana do mês de maio.

Art. 2.º A Semana Estadual de Conscientização sobre Doenças Infla-
matórias Intestinais (DII) compreenderá, dentre outras ações educativas, 
a realização de seminários, ciclos, palestras e eventos alusivos ao tema, 
visando ao diagnóstico, à prevenção e ao tratamento adequado.

Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#29087#1#30088/>

Protocolo 29087

<#E.G.B#29088#1#30089>

LEI N.º 5.331, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
ESTABELECE preferência de embarque e desembarque 
em elevadores de prédios públicos e comerciais que 
menciona no Estado do Amazonas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica estabelecida a preferência no embarque e desembarque 
dos elevadores dos prédios públicos, dos edifícios comerciais, dos centros 
empresariais, dos shopping centers e de qualquer outro espaço comercial 
aberto ao público, aos portadores de deficiência física, às gestantes, aos 
idosos e às pessoas acompanhadas de crianças de colo no Estado do 
Amazonas.

Parágrafo único. Deverá ser obrigatoriamente afixado, em local visível 
junto à porta dos elevadores, o seguinte aviso: “Aviso aos Passageiros: 
Embarque preferencial: I - idosos; II - gestantes; III - carrinhos de bebê e 
crianças de colo; IV - de portadores de necessidades especiais”.

Art. 2.º Os estabelecimentos terão o prazo de 6 (seis) meses a partir da 
regulamentação desta Lei para adaptar as suas instalações.

Parágrafo único. Fica a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania autorizada a adotar as medidas necessárias à imple-
mentação da presente Lei.

Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em 30 (trinta) 
dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 26 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#29088#1#30089/>

Protocolo 29088
<#E.G.B#29089#1#30090>

LEI N.º 5.332, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
DISPÕE sobre o atendimento por policiais do sexo feminino 
nas delegacias de polícia do Estado do Amazonas às 
mulheres vítimas de violência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º O atendimento às mulheres vítimas de violência e o respectivo 
serviço especializado, nos quais as circunstâncias do caso recomendem, 
deverá ser realizado, preferencialmente, por policial do sexo feminino em 
todas as Delegacias de Polícia do Estado do Amazonas.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#29089#1#30090/>

Protocolo 29089
<#E.G.B#29091#1#30092>

DECRETO Nº 43.099, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
REVOGA o Decreto nº 42.297 de 19 de maio de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto 42.297, de 19 de Maio de 2020, 

relativo à abertura de Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal vigente, da 
Administração Direta, conforme especificação do seu Anexo I,no valor de 
R$27.930.000,00 (VINTE E SETE MILHÕES E NOVECENTOS E TRINTA 
MIL REAIS).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,em 

Manaus, 26 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#29091#3#30092/>
<#E.G.B#29092#3#30093>

DECRETO Nº 43.100, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$6.331.911,41 (SEIS MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E UM MIL, 
NOVECENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 26 de novembro de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#29092#3#30093/>

Protocolo 29091

ANEXO DO DECRETO Nº 43.099, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1276 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Espaços e Prédios Públicos
0011 P 285 4490 27.930.000,0015 451 3300 1276

TOTAL 27.930.000,00

27.930.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.100, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde
0011 A 121 3390 100.000,0010 302 3305 2692

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2449 Apoio à Execução de Políticas de Desenvolvimento Cultural
0011 A 121 4450 50.000,0013 392 3303 2449
0011 A 121 4450 398.000,00

TOTAL 448.000,00

448.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO
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FISCAL

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 121 3390 50.000,0014 122 3308 1554

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.100, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde
0011 A 121 3390 100.000,0010 302 3305 2692

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2449 Apoio à Execução de Políticas de Desenvolvimento Cultural
0011 A 121 4450 50.000,0013 392 3303 2449
0011 A 121 4450 398.000,00

TOTAL 448.000,00

448.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 121 3390 50.000,0014 122 3308 1554

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.100, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22102 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

1314 Reaparelhamento das Unidades do Sistema de Segurança Pública
0011 P 121 4490 200.000,0006 181 3264 1314

TOTAL 200.000,00

200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1322 Construção de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Fundamental
0007 P 121 4440 50.000,0012 361 3283 1322

1323 Reforma e Ampliação de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Fundamental
0007 P 121 4440 50.399,3812 361 3283 1323

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental
0001 A 121 4490 148.399,3812 361 3283 2548
0004 A 121 4440 75.000,00
0006 A 121 4490 100.000,00
0007 A 121 4440 100.000,00
0008 A 121 4490 200.000,00
0011 A 121 3350 150.000,00
0011 A 121 3350 200.000,00
0011 A 121 4490 250.000,00
0011 A 121 4490 300.000,00
0011 A 121 4490 748.000,00

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0011 A 121 4490 1.348.399,3812 361 3283 2550

2706 Suporte do Ensino Fundamental
0005 A 121 3340 1.100.000,0012 361 3283 2706

2738 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Fundamental
0011 A 121 4440 235.313,8912 361 3283 2738

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0010 P 121 3340 298.399,3812 361 3308 1554

TOTAL 1.748.399,38 3.605.512,03

5.353.911,41                TOTAL POR SECRETARIA
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.100, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28302 FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO
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FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2556 Gestão dos Estádios e Equipamentos de Esporte e Lazer
0011 A 121 3350 180.000,0027 811 3303 2556

TOTAL 180.000,00

180.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

6.331.911,41TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 121 999999 999 9999 2646 50.000,00
0001 A 121 9999 50.000,00
0001 A 121 9999 50.000,00
0001 A 121 9999 50.399,38
0001 A 121 9999 75.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 148.399,38
0001 A 121 9999 150.000,00
0001 A 121 9999 180.000,00
0001 A 121 9999 200.000,00
0001 A 121 9999 200.000,00
0001 A 121 9999 200.000,00
0001 A 121 9999 235.313,89
0001 A 121 9999 250.000,00
0001 A 121 9999 298.399,38
0001 A 121 9999 300.000,00
0001 A 121 9999 398.000,00
0001 A 121 9999 748.000,00
0001 A 121 9999 1.100.000,00
0001 A 121 9999 1.348.399,38

TOTAL

6.331.911,41                TOTAL POR SECRETARIA

6.331.911,41
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VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


